
M I N I S T É R I O  DA E D U C A Ç A O  E C U L T U R A

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PARS 

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE ENS IN O E P E S Q U I S A

R E S O L U Ç Ã O  NO 22 - DE 18 DE MA I O DE 1971

EM E N T A : -  A p r o v a  d i r e t r i z e s  sôbre p a d r o n i z a ç ã o  das 

a t i v i d a d e s  de e n s i n o  em cada d i s c i p l i n a .

0 R E I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PARA, no uso 

das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  Ge ral , e 

em c u m p r i m e n t o  ã d e c i s ã o  do Eg r é g i o  C o n s e l h o  S u p e r i o r  de En si no  e 

P e sq ui sa , em se s s ã o  r e a l i z a d a  no dia 18 de m a i o  de 1971, pr om ul ga  

a s e g u i n t e

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 1? - Para o b s e r v â n c i a ,  como r e c o m e n d a ç ã o ,  oe 

los D e p a r t a m e n t o s  que a b r a n j a m  d i s c i p l i n a s  l e c i o n a d a s  no 19 Ciclo, 

f i cam  a p r o v a d a s ,  com f u n d a m e n t o  no art. 161, letras "b" e "o", do 

R e g i m e n t o  G er a l ,  as s e g u i n t e s  d i r e t r i z e s  sÔ bre  p a d r o n i z a ç ã o  das 

a t i v i d a d e s  de e ns i n o  em cada d i s c i p l i n a :

1 - 0 C h e f e  de D e p a r t a m e n t o  d ev e r á  re u ni r os o r o f e ^  

sõres d e s i g n a d o s  oara o e n s i n o  de cada uma das d i s c i p l i n a s  v i n c u ! ^  

das ao D e p a r t a m e n t o ,  oara:

1.1 - E l a b o r a r  o p r o g r a m a  e p la no de e ns i n o  da d i ^

c i p l i n a ,  a s er em  s u b m e t i d o s  ao D e p a r t a m e n t o  en 

cada p e r í o d o  letivo.

1.2 - O r g a n i z a r  as pr ovas que se d e s t i n a m  ã verifi_

c a çã o do r e n d i m e n t o  por e f i c i i n c i a  (NPC e NEF) 

e p r o p o r  ao S u b - C o l e g i a d o  o c a l e n d á r i o  para 

sua r e a l i z a ç ã o .

1.3 - E s c o l h e r  os temas ou t a re fa s a serem distri^

b u Td o s  aos d i s c e n t e s  para o b t e n ç ã o  de NTI e 

as d at as  para d i s t r i b u i ç ã o  e r e c o l h i m e n t o  dos 

t r a b a l h o s .  T r a ç a r  no rma s para sua o r i e n t a ç ã o  

geral e sua forma de a p r e s e n t a ç ã o .

1.4 - F ix ar  c r i t é r i o s  o b j e t i v o s  para a e l a b o r a ç ã o  e



c o r r e ç ã o  das provas, de m o d o  a as s e g u r a r ,  quan^ 

to possív el , 0 c a r á t e r  h o m o g ê n e o  e impessoal 

dos c o n c e i t o s  a tr i b u í d o s .

2 - A o r g a n i z a ç ã o  das provas para NPC ou NEF, terã 

por o b j e t i v o  a h o m o g e n e i d a d e  em r e l a ç ã o  as d i f e r e n t e s  turmas de 

a l un os , id ê nt ic a for ma , p o s s i b i l i d a d e  de e x e c u ç ã o  em te mp o prê-de 

t e r m i n a d o  e a p r o x i m a d o  grau de d i f i c u l d a d e ,  na h i p ó t e s e  de provas 

di f e r e n t e s .

2.1 - A d u r a ç ã o  das pro vas  d e v e r á  ser fi xada pelo

D e p a r t a m e n t o  de m o d o  a r e s p e i t a r  a nature za 

de cada d i s c i p l i n a ,  ta nto qu a n t o  possível den 

tro do pe r T o d o  normal das aulas.

2.2 - P o d e r á  ser r e a l i z a d a  prova ún ica  para tôdas

as tu rma s da m e s m a  d i s c i p l i n a ,  em h or ár io  ex 

t r a o r d i n á r i 0 , p r e v i s t a s  as c o n d i ç õ e s  de local 

e pessoal n e c e s s á r i o  para d i s t r i b u i ç ã o  e f i £  

ca 1 i z a ç ã o .

2.2.1 - A prova única será o r g a n i z a d a ,  em con ju nto ,

pelos p r o f e s s o r e s  da d i s c i p l i n a ,  pre vi sto s 

os p ad rõ es  para c o r r e ç ã o  e a t r i b u i ç ã o  dos 

concei t o s .

3 - Os t r a b a l h o s ,  aos quais será a t r i b u í d a  NTI, te 

rão um p e r T o d o  para e x e c u ç ã o  nunca i n f e r i o r  a 30 dias, com prazo 

m á x i m o  para e n t r e g a  a 15 de j u n h o  ou 15 de n o v e m b r o  no r e s p e c t i v o  

se mestre.

3.1 - Os t r a b a l h o s  i n d i v i d u a i s  c o n s t a n t e s  de tare

fas d e  l a b o r a t ó r i o ,  de c a mp o ou outr as , sÕ se 

rão c o n s i d e r a d o s  c o m p l e t o s ,  com a a p r e s e n t ^  

ção de r e l a t ó r i o  escrit o.

3.2 - Na d i s t r i b u i ç ã o  dos temas e t ar efa s para NTI

d e v e r - s e - á  c o n s i d e r a r :

a) c o n h e c i m e n t o  atual do alu no,  em r el aç ão  ao 

d e s e n v o l v i m e n t o  do pr og r a m a ;

b) p o s s i b i l i d a d e  de r e a l i z a ç ã o ,  no tempo ou 

no local, i n c l u s i v e  no a c e s s o  ãs fo nte s de

i n f o r m a ç ã o .

(2)



4 - 0  plano de aula de cada tó pi co  do pr og ram a d e v ^

rã conter:

a) a b i b l i o g r a f i a  f u n d a m e n t a l  e, onde coube r, a de 

t e r m i n a ç ã o  da leit ura  o b r i g a t ó r i a ;

b) a b i b l i o g r a f i a  adi ci o na l com lei tur a r e c o m e n d ^  

da para os que d e m o n s t r e m  m a i o r  int ere ss e;

c) os temas para deb a te , s e m i n ã r i o s  ou estu dos  de 

gr upo , que d e v e r ã o  ter sua p rá ti ca  e sti mul ad a.

4.1 - 0 pl ano de aula será e n c a m i n h a d o  imediatamen^ 

te ao D e p a r t a m e n t o ,  onde  f ic a r á  ã d i s p o s i ç ã o  

dos alunos.

5 - Âs r e u n i õ e s  a que se r e f e r e  o item 1, de ve r ão  

c o m p a r e c e r  os p r o f e s s o r e s  de tÓdas as c a t e g o r i a s  d o c e n t e s ,  inclusi_ 

ve a q u e l e s  em r e g i m e  de s a l á r i o - a u l a .

Art. 29 - R e v o g a m - s e  as d i s p o s i ç õ e s  em co nt rár io .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Federal do Pará, em 18 de

m a i 0 de 1971.

(3)

Prof. Dr. A L O Y S I O  DA C O S TA  CH A V E S

Rei tor

P r e s i d e n t e  do C o n s e l h o  S u p e r i o r  de En si n o e Pesquisa


